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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 611, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

1 - Exonerar o servidor LUIZ CLAUDIO GONCALVES, código 20943, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial, do cargo em
comissão de Secretário-Geral da Presidência, Nível CJ-4.

2 - Exonerar o servidor ANSELMO ROCHA NOBREGA, código 35795,
Procurador Federal, requisitado da Advocacia-Geral da União, do cargo em comissão de
Chefe de Gabinete da Presidência, Nível CJ-3.

3 - Exonerar a servidora ROSANGELA SANT ANA FREIRE DE ASSIS, código
27102, Técnica Judiciária, Área Administrativa, do cargo em comissão de Assessora B
da Secretaria-Geral da Presidência, Nível CJ-1, de que trata a Resolução Administrativa
nº 2320/2022.

4 - Exonerar o servidor ALEXANDRE NETO PIMENTEL, código 37593, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do cargo em comissão de Assessor do Gabinete da
Presidência, Nível CJ-3, de que trata a Resolução Administrativa nº 2320/2022.

5 - Exonerar a servidora TAIANE SILVA PASSOS, código 59901, do cargo em
comissão de Assessora do Gabinete da Presidência, Nível CJ-3.

6 - Exonerar a servidora VANESSA MARQUES FELIX, código 50147, do cargo
em comissão de Assessora da Presidência, Nível CJ-3.

7 - Exonerar a servidora NADEGE ALVES DE SOUZA LIMA, código 6111, do
cargo em comissão de Assessora do Gabinete da Presidência, Nível CJ-3.

8 - Exonerar a servidora DEUSELINA AIRES LEAL RICARDO, código 163, do
cargo em comissão de Assessora A do Gabinete da Presidência, Nível CJ-2.

9 - Exonerar a servidora ADRIANA MEIRELLES DA MOTTA DE FIGUEIREDO
GAUDENCIO, código 65355, do cargo em comissão de Assessora B do Gabinete da
Presidência, Nível CJ-1.

10 - Exonerar a servidora ANA PAULA MARINHO COSTA DE MEDEIROS,
código 15765, do cargo em comissão de Assistente Judiciária, Nível CJ-1, do Gabinete
da Presidência, de que trata a Resolução Administrativa nº 2320/2022.

Min. EMMANOEL PEREIRA


